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          CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES 

    E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

E D I T A L  N º  0 8 . 0 1 / 2 0 1 7  –  R E S U L T A D O  D A  P R O V A  O B J E T I V A  

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º 0 1 / 2 0 1 7  
  

O Presidente da Câmara do Município de Teixeira Soares, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

mediante as condições estipuladas neste Edital, TORNA PÚBLICA o Resultado da Prova Objetiva, do Concurso 

Público aberto pelo Edital nº 01/2017, nos seguintes termos. 

 

Art.1° Fica divulgado no Anexo Único deste Edital o Resultado da Prova Objetiva, conforme disposições do 

subitem 11.23 do Edital nº 01/2017. 

 

Art.2º O Gabarito Definitivo e os Pareceres dos Recursos Deferidos, impetrados contra os cadernos de 

questões e o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, encontram-se disponíveis no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

 

Art.3° O candidato poderá consultar individualmente sua Folha de Respostas através do endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso no link Visualizar Folha de Respostas, bem como o seu desempenho na 

Prova Objetiva através do link Boletim de Desempenho da Prova Objetiva, no período de 19/02/2018 até às 

23h59min do dia 21/02/2018. 

 

Art.4° Quanto ao resultado da prova objetiva divulgado, caberá interposição de recurso através do endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 0h do dia 20/02/2018 até às 23h59min do 

dia 21/02/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

Art.5º Esta divulgação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

Teixeira Soares, 19 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

Claudinei de Souza 

Presidente 
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